
= 

CONTRATO OE CESSÃO FIDUCIÁRIA E VINCULAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA 
E OUTRAS AVENÇAS 

celebrado entre 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULOS.A., 

na qualidade de Cedente, 

e 

PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

na qualidade de Agente Fiduciário 

4 de janeiro de 2018 

€lt1dcid(l<Jl" dé. Süo P(lulo $,A. e P/(1t11)<:t Tru$CCit 01.s1dbuidoró dl' títvlus e Vo/01·<'$ ~JobilióriQ$ Lido. e111 4 <Je jan(!u 



8º REGís1qo DE TITUlOS E DOCUMENTOS 

MICROFILME N.' 1 4 4 8 6 6 "'1VA V I 

CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA E VINCULAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA 
E OUTRAS AVENÇAS 

! 
•· 

O presente Contrato de Cessão Fiduciár ia e Vinculação de Direitos Creditórios em Garantia e Outras 
Avenças ("Contrato de Garantia") é celebrado em 4 de janeiro de 2018 entre as partes abaixo identificadas 
e qualificadas (conjuntamente, as "Partes" e, cada qual, uma "Par te"): 

1. na qualidade de cedente fiduciante, 

(1) ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., sociedade por ações com 
" registro de comapanhia aberta perante a Comiss5o de Va lores Mobiliár ios, com sede no Município de 

Barueri, Estado de São Paulo, na Aven ida Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, loj<•s 1 e 2 
(térreo) e 12 ao 72 andar, Bairro Sítio Tamboré, Torre li do Condomínio Castelo Branco Office Park, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazend<• ("CN PJ/MF") sob n~ 
61.695.227/0001-93, neste ato representada de acordo com os seus atos constitu tivos, por seus 
representantes lega lmente habilitados aba ixo assinados ("Cedente"}; e 

li. na qualidade de agente fiduciário, 

(2) PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada 
constituída e existente de acordo com as leis da Repúbl ica Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n2 3900, 102 andar, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n2 67.030.395/0001-46, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, 
por seus representantes legais aba ixo assinados, na qualidade de agente fiduciário ("!lgente 
Fiduciário"), representando a comunhão dos debentur istas da 22! emissão de debêntures simples, 
não conversíve is em ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, 
com esforços restritos de colocação, da Cedente ("Debentur istas") . 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) Em 15 de junho de 1998, a Ceden te celebrou com a União o Contrato de Concessão n9 162/98 para 
Distribuição de Energia Elétr ica, conforme aditado ("Contrato de Concessão"), por meio do qual foi 
regulada a exploração dos serviços públicos de distribuição de energia elé trica objeto das concessões 
de titularidade da Cedente; 

(B) Ern 4 de janeiro de 2018, a Cedente e o Aeente Fiduciário celebraram o Instrumento Particular de 
Escritura da 22~ (vigésima segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Com Garantia Rea l, em Série Ünica, da Eletropaulo Metropolitana Ele tricidade de São Paulo 
S.A. ("Escritura" ), por meio do qual a Cedente emitirá debêntures, em série única, no valor total de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de rea is}, sendo composta por 300 (trezentas) debêntures, no / 
valor unitário de R$1.000.000,00 (um milhão de rea is} cada ("Debêntures"); 

(C) 

(D) 

Nos termos da Escr itura, o Agente Fiduciár io concordou em atuar como representante dos interesses 
da comunhão dos Debentur istas perante a Cedente; 

Como garantia do fiel, pontua l e integral pagamento e cumprimento de todas as obr igações, 
principais, acessórias, moratórias, presentes e fu turas, assumidas ou que venham a ser assumidas 
pela Cedente, de acordo com os termos e condições da Escritura e eventuais aditivos ou 
prorrogações ("Obrigacões Garantidas" ), a Ceder\te deseja ceder fiduciariamente os Direitos Cedidos 
(conforme abaixo definido) em favor do Agente Fiduciário, na qualidade de representar\te dos 
Debenturistas, por meio da ce lebração do presente Contrato de Garantia; 

(E) Em 4 de janeiro de 2018, o Agente Fiduciár io, na qualidade de representante dos Debenturistas, e a 
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Cedente çelebraram com o Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira devidamense 
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cida . 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubítschek, n2 2.235, inscrita no CNPJ/MF 
sob o número 90.400.888/0001-42 {"Banco Depositário" ), o Contrato de Depósito ("Contrato de 
Depósito"), por meio do qual as Partes acordaram, dentre outras disposições aplicáveis, as regras de 
abertura e movimentação da Conta de Depósito, co nform e abaixo definido; 

RESOLVEM as Partes, em consideração às premissas acima e às declarações, avenças e acordos mútuos 
doravante previstos, celebrar o presente Contrato de Ga rantia, a que se obrigam em caráter irrevogável e 
irretratável, por si e seus sucessores e cessionários, o qtU<1I passa a ser parte integrante e inseparável da 

' Escritura e será regido e interpretado de acordo com os termos e condições abaixo estabelecidos. 

1 DEFINIÇÕES 

1.1 Todos os termos e expressões definidos ou utilizados no presente Contrato de Garantia terão os 
mesmos significados a eles atr ibuídos neste Contrato de Garantia quando empregados em qualquer 
outro instrumento ou documento entregue ou elaborado com relação ao presente Contrato de 
Garantia, exceto se disposto diversamente em tal instrumento ou documento. 

1.2 Os termos e expressões grafados em maiúscu las e não definidos expressamente no presente 
Contrato de Garantia terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritu r<1. 

1.3 Todas e quaisquer re ferências a "Agente Fiduciário" neste Contrato de Garantia significam e sempre 
deverão ser consideradas corno referências ao Age nte Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas e no interesse destes. 

1.4 Para fins deste Con trato de Garar>tia, define-se "Dia Útil" como sendo qualquer dia da semana, 
exceto sábados, domingos e feriados declarados nacionais ou nas Cidades de Barueri e São Paulo, 
ambas no Estado de São Paulo. 

2 CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS E CONTA DE DEPÓSITO 

2.1 Nos termos do Contrato de Depósito, a Cedente contratou o Banco Depositário para atuar como 
agente depositário da conta corrente de movimentação restrita aberta junto ao Banco Depositário, 
na agência 2271, sob o nº 130309233 ("Conta de Depósito"), de que a Cedente é t itular, cujos dire itos 
a ela relacionados ficam cedidos fiduciariamente aos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciár io, nos termos da Cláusu la 2.2 aba ixo, e cujas regras de movimentação estão previstas na 
Cláusula 2.8 ab<i ixo, em conformidade com o disposto no Contrato de Depósito. 

2.2 Com o objetivo de garantir o intecral e tempestivo pagamento e cumprimento de todas as 
Obrigações Garantidas quando devidas {sej<1 na dat<i de vencimento acordada, em caso de 
vencimento antecipado ou em qualquer ou tra data ), a Cedente neste ato, nos termos do artigo 1.361 
da Lei n2 10.406 de 10 de janeiro de 2002 {"Código Civil"), do artigo 66-B da Lei n2 4.728 de 1<1 de 
julho de 1965, conforme alterada ("Lei 4.728"), e demais disposições aplicáveis, cede e transfere 
fiduciariamente aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, ern caráter irrevogável e 
irretratável, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indi reta: 

2.2.1 dos recursos depositados ou a serem depositados na Conta de Depósiw, oriundos da 
obrigação de pagamento das contas de energia elét rica devidas pelas respectivas pessoas 
físicas e jurídic<1s usuári<ls da área de cobertur<i do Contra to de Concessão i1 Cedente, cuja 
arrecadação é ou venha a ser rea lizada pe lo Banco Depositár io através do sistema de "débito 
automático", nos termos do "Contrato para. Prestação de Serviços de Arrecadação" celebrado 
en tre a Cedente e o Banco Depositár io em 3 de novembro de 2016, conforme aditado 
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("Contrato de Arrecadação'' e "Recebíveis de Arrecadação", respectivamente); 

2.2.2 da Conta de Depósito e de todos os direitos de crédito, presentes e futuros, detidos pela 
Cedente em relação à Conta de Depósito e a quaisquer recursos depositados - ou que 
venham a ser depositados - na Conta de Depósito, bem como quaisquer recursos 
eventua lmente em trânsito entre tal conta, ou em compensação bancária; e quaisquer juros, 
remunerações ou outros valores creditados em razão dos va lores depositados na Conta de 
Depósito, conforme descritas e movimentadas exclusivamente de acordo com este Contrato 
de Garantia e com o Contrato de Depósito (" Direitos da Conta" e, em conjunto com os 
Recebíveis de Arrecadação, os "Direitos Cedidos"). 

2.3 A cessão fiduciária dos Direitos Ced idos aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e 
irret ratável e irrevogável, implicando a transferência para o Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas, em gJrantia do cumprimento das Obrigações Garantidas, da 
propriedade fiduciária dos Direitos Cedidos com todos os seus acessórios, incll1indo respectivos juros, 
multas e demais encargos eventualmen te existentes, bem como os direitos, prerrogativas, privilégios, 
todos os acessórios e instrumentos que os representam, incluindo respectivos anexos e garantias 
constituídas, se houver. 

2 .4 A Cedente expressamente concorda e reconhece que os direitos reais de garantia constituídos 
através deste Contrato de Garantia em nome do Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
dos Debenturistas: (i) são preferenciais em todos os aspectos e anteriores a quaisquer outros ônus 
e/ou gravames sobre os Direitos Cedidos, independentemente da data, forma ou ordem de 
concessão, penhora ou formal ização desses outros ônus e/ou gravarnes; e (ii) não estão, nesta data, 
sujeitos a quaisquer obrigações com preferência obrigatória em virtude da lei aplicável. 

2.5 Para fins do artigo 1.362 do Código Civil e do artigo 66-B da Lei 4.728, os termos e condições das 
Obrigações Garantidas são os descritos no Anexo 1 ao presente Contrato de Garantia. 

2.6 A Cedente express<Jmente concorda e reconhece que a garantia fiduciária constituída por meio deste 
Contrato de Garantia figura como uma garantia adiciona l e independente em relação a quaisquer 
outras garantias concedidas ou que venham a ser concedidas para assegurar o cumprimento das 
Obrigações Garan tidas. 

2.7 O produto decorrente do pagamento dos Recebíveis de Arrecadação serâ depositado exclusiva e 
obriga toriamente na Conta de Depósito. 

2.8 A movimentação da Conta de Depósito será feit a única e exclusivamente pelo Banco Depositár io, nos 
termos e condições deste Contra to de Garantia e do Contrato de Depósito, podendo o Banco 
Depositário efetuar saques e fazer t ransferências de acordo com o estabelecido neste Contrato de 
Garantia e no Contrato de Depósito. 

2.9 Em conformidade com o ar tigo 1.47.5, incisos 1, IV e V do Cód igo Civil, na hipótese de a garantia 
constituída pelo presente Contrato de Garanti a estar sujeita a penhora, arresto ou qualquer outra 
medida judiei<•! ou administrativa de efe ito similar, se tornar inábil ou imprópr ia, ou ficar abaixo do 
Valor Mínimo (conforme abaixo definido), a Cedente deverá substituí-la ou reforçá-la até a 
recomposição do Valo r M ínimo ("Reforco da Garantia"). 

2.10 Para os fins do disposto na Cláusula 2.9 acima, com atenção ao disposto na Cláusula 3.5.1, no prazo 
de 10 (dez) Dias Út eis contados do recebimento de notificação enviada pelos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fidl1Ciário, a Cedente deverá apresentar <•os Debenturistas, representados 
pelo Agente Fiduciário, recebíveis ad iciona is. Mediante ace itação dos recebíveis adicionais pe los 
Debenturistas conforme deliberado em assembleia própria, observando-se os quóruns previstos na 
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Escritura, a seu exclusivo critério, as Partes se comprometem a celebrar o instrumento que formaliz ·;,: 
o Reforço de Garantia, no prazo de 30 (trinta) dias contados da realização da referida assembleÍa, 
mediante assinatura de um novo contrato e/ou ad itamento ao presente Contr<•to de Garantia, o qual 
deverá (i) identificar os direitos ou ativos sobre os quais a garantia fiduciária será constituída; e (ii) ser 
aperfeiçoado nos termos d<• Cláusula 5.1 abaixo. 

2.11 Caso ocorram alterações nos termos e condições das Obr igações Garantidas, o Anexo 1 do presente 
Contrato de Garantia deverá ser aditado, no praw máximo a ser definido pelos Debenturistas 
conforme deliberado em assembleia própria, sendo certo que tal prazo em nenhuma hipótese 
poderá ser inferior a 10 (dez) Dias úteis, observando-se os quóruns previstos na Escritura, a fim de 
refletir os novos termos e condições das Obrigações Garantidas. Tal aditamento deverá ser 
aperfeiçoado nos termos da Cláusu la 5.1 abaixo. 

2.12 Adicionalmente, as Par tes se comprometem a aditar o presente Contra to de Garantia 
concomitantemente com a assinatura do financiamento mediante repasse de recursos do BNDES­
FINEM a ser contratado pela Cedente junto ao Banco Santander (Brasil) S.A., na qualidade de e.redor 
(" FINEM"), a fim de incluir o FINEM no rol das Obrigações Garantidas e o banco repassador do FINEM 
na posição de beneficiário da presente cessão fidu ciár ia, exceto se outro praw for diversamente 
estabelecido no FINEM. 

3 MOVIMENTAÇÃO DA CONTA DE DEPÓSITO E MANUTENÇÃO DO VALOR MÍNIMO 

3.1 Durante a vigência deste Contrato de Garantia, os Recebíveis de Arrecadação recepcionados pelo 
Banco Depositár io por toda e qualquer forma de pagamento pelo cana l de arrecadação "débito 
automático" serão por este transferidos exclusivamente para a Conta de Depósito, observados os 
procedimentos e prazos adotados no Contato de Arrecadação. 

3.2 Caso a Cedente esteja em dia com o cumprimento das Obrigações Garantidas e não se encontre em 
curso um Evento ele lnadim1>lemento nos termos da Escritura, que ainda não tenha sido sanado, os 
recursos decorrentes do pagamento dos Recebíveis de Arrec<idação serão transferidos pelo Banco 
Depositár io da Conta de Depósito para a conta de livre movimentação da Cedente indicada no Anexo 
!! ao presente Con trato de Garantia (i) no mesmo Dia Útil, até as lShOO (quinze horas), c<iso os 
Recebíveis de Arrecadação sejam recepcionados pelo Banco Depositário at.é as 14h00 (quatorze 
horas), ou (ii) até as lShOO (quinze horas) do Dia Útil imediatamente subsequente, caso o pagamento 
seja recepcionado pelo Banco Depositário após as 14h00 (qua torze horas), nos termos do Contrato 
de Depósito. 

3.3 Durante todo o praw de vigência das Debêntures até a sua integral liquidação, como indicativo ele 
liquidez e capacidade de pagamento, a Cedente fará com que transitem pela Conta de Depósito, em 
cada Período de Apur<ição (conforme abaixo definido), Recebíveis de Arrecadação em montante 
equivalente a, no mínimo, RSS0.000.000,00 (cinquenta milhões de rea is) por mês até o (i llimo Dia 
Útil anterior à respectiva Dara de Apuração ("Valor Mínimo" ). 

3.4 Nos termos do Contrato de Depósito, todo dia 5 (e, caso não seja um Dia Út il, no Dia Útil 
subsequente) de cada mês, a partir do mês subsequente à emissão das Debêntures (sendo cada data 
uma "Data de Apuracão"), até às 17h00 (dezessete horas), o Banco Depositário enviará extrato para o 
Agente Fiduciário, para que o mesmo verifique o va lor tota l dos pagamentos dos Recebíveis de 
Arrecadação que foram recepcionados na Conta de Depósito no Período de Apuração imediatamente 
anterior ("Recebíveis Pagos no Período"}, e por consequência, o atendimento do Valor Mínimo. 

~ 
.. ; 

3.4.1 Para fins deste Contrato de Garantia, define-se "Período de Apuração" corno (i) para o / 
primeiro Período de Apuração, o período que se inicia na data de emissão das Debêntures ->ó 
(inclusive) e se encerra na primeira Data de Apuração (exclusive); e (ii) para os demais ~ 
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Períodos de Apuração, o período que se inicia na última Data de Apuração {inclusive) / . 
encerra na Data de Apuração subsequente {exclusive), e assim sucessivamente até a líltima 
Data de Apuração . 

3.5 Caso, em qualquer Data de Apuração, seja ver ificado pelo Agente Fiduciário o não cumprimento do 
Valor Mínimo, os recursos depositados na Conta de Depósito ficarão retidos e não serão liberados 
para a conta de livre movimentação da Cedente . Nesse caso, o Agente Fiduciário deverá enviar 
notificação, por email, ao Banco Depositário com cópia para a Cedente, de modo que a Cedente 
deverá, imedia tament e após o recebimento da referida notificação, providenciar a apresentação de 
recebíveis adicionais para a recomposição integral do Va lor Mínimo, nos te rmos da Cláusula 2.10 
acima e nos termos do Contrato ele Depósito. 

3.S.1 No Dia Úti l segu inte à recomposição do Valor Mínimo, conforme Cláusula 3.5 acima, o Banco 
Depositário deverá liberar os recursos retidos para a conta corrente de livre movimentação 
da Cedente descr ita no Anexo 11. 

3.6 Adicionalmente, caso, a qualquer momento, o montante de recu rsos depositados na Conta de 
Depósito em um determinado Período de Apuração alcance o Va lor Mínimo, o Banco Depositár io 
deverá liberar os recursos retidos para a conta corrente de livre movimentação da Cedente descrita 
no Anexo li. conforme procedimentos descritos neste Contrato e no Contrato de Depósito, sendo 
cer to que, nesse caso, não será mais necessária a apresentação de recebíveis ad icionais. 

3.7 Mediante a ocorrência e continuidade de um Evento de Inadimplemento, conforme definido na 
Escritura, os recursos depositados na Conta de Depósito fica rão retidos e não serão liberados para a 
conta de livre movimentação da Cedente, ressalvada a possibilidade de investimento de ta is recursos 
permitida nos termos do Contrato de Depósito. Nesse caso, o Banco Depositário se obriga a cumpr ir 
todas as instruções recebidas por escr ito do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Oebenturistas. Qualquer movimentação da quantia depositada nos termos deste item deverá ser 
efetuada por meio de inst rução expressa enviada ao Banco Depositário, estritamente na forma do 
Contrato de Depósito . 

3.8 O Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, poderá solicita r ao Banco 
Depositário o extra to da Conta de Depósito de modo a confirmar o atendimento do Valor Mínimo, 
nos termos do Contrato de Depósito. 

4 CONTA OE DEPÓSITO 

4.1 A partir da data da assinatura do presente Contrato de Garantia até a liquidação integral de tod<is as 
Obrigações Garantidas, conforme instrução do Agente Fiduciár io, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, a Cedente deverá manter a Conta de Depósito, a qual será destinada exclusivamente 
ao recebimento e manutenção das quantias decorrentes do pagamento dos Recebíveis de 
Arrecadação, conforme cláusulas abaixo. 

4.2 

4.3 

As quantias decorrentes do pagamento dos Recebíveis de Arrecadação deverão ser diretamente 
creditadas na Conta de Depósi to pelo Banco Depositár io, nos termos do Contrato de Arrecadação, até 
a liquidação integral de todas as Obr igações Garantidas. 

Durante a vigência deste Contrato de Garantia, a Cedente concorda que não poderá movimentar a 
Conta de Depósito, não sendo permitida à Cedente a emissão de cheques, a movirneotação por meio 
de ca rtão de débi to ou ordem verbal ou escrita ou qualquer outra movimentação dos recursos 
depositados n<l Conta de Depósito, sendo movimentada única e exclus ivamente pe lo Banco 
Depositá rio, de acordo com as disposições estabelecidas neste Conlo'ato de Garantia e no Contrato de 
Depósito. 
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5.1 A Cedente deverá: 

(i) dentro do prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de assinatura do presente Contrato de / 
Garantia, providenciar o protocolo deste Contrato de Garantia no Registro de Títulos e 
Documentos do domicilio das Partes; 

(ii) dentro do prazo de 5 {cinco) Dias úteis contados da efetivação do último registro deste 
Contra to de Garantia nos Cartórios de Títulos e Docurn entos, en tregar ao Age1He Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, (ou a quem estes indic;irem por escrito) 1 
{uma) via deste Contrato de Garantia devidamente registrado, na forma e conteúdo 
satisfatórios para o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, bem 
como via assinada da procuração outorgada pela Cedente nos termos do Anexo Ili ao presente 
Contrato de Garantia; e 

(iii) dar ciência ao Banco Depositário sobre a cessão fiduciária aqui constituída, nos termos do 
Anexo IV ao presente Contrato de Garantia. 

5.2 Todas as despesas incorridas com relação aos registros, protocolos e demais formalidades descritas 
na Cláusula 5.1 deverào ser arcadas pela Cedente. Não obstante, o Agente Fiduciário, na qualidade de 
represen tante dos Debenturistas, poderá, a seu exclusivo cr itério, providenciar os registros e 
protocolos indicados nos itens 5.1{i} e (li), caso em que a Cedente deverá reembo lsar o Agente 
Fiduciário cm até 10 (dez) Dias úteis, na qualidade de representante dos Deben!llrislas, todas as 
despesas incorridas pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, 
relacionadas com tais registros e protocolos, desde que referidas despesas sejam devidamente 
comprovadas. 

5.3 Todo e qualquer aditamento ao presente Contrato de Garantia deverá ser aperfeiçoado nos termos 
da Cláusula 5.1 acima. 

6 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA CEDENTE 

6.1 /\ Cedente, neste ato, de forma irrevogável e irretratável, reitera de forma integra l e sem ressalvas 
todas as declarações por ela prestadas na Escritura. Ademais, a Cedente declara e garante, na data 
deste Contrato de Garantia, o que segue, sem prejuízo das declarações e garan tias rea lizadas nos 
outros documentos relacionados à Escritura: 

6.1.1 a Cedente é sociedade devidamente constituída e validamente existente de acordo com as 
leis da Rep(1blica Federativa do Brasil, possuindo poderes e auloridade para celebrar este 
Con trato de Garantia, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste Contrato de 
Garantia e cumprir e observar as disposições aqui contidas; 

6.1.2 a Cedente obteve todas as autorizações societárias necessárias para a celebração do presente 
Contrato de Garantia e para a constituiç~o dos direitos reais de garantia previstos neste 
Contrato de Garantia de acordo com os termos ora estabelecidos; 

6.1.3 não é necessária a obtençiio de qualquer aprovação governamenta l, ou quaisquer outros 
consentimentos, aprovações ou notificações com relação: {i) à criaç~o e manutenção da 
cessão fiduciária sobre os Direitos Cedidos, de acordo com este Contrato de GManti<i, ou à 
assinatura e cumprimento do presente Contra to de Garanti<1; (ii) à validade ou exequibilidade 
deste Contrato de G<irantia; e (iii) ao exercício, pelas Partes dos direitos estabelecidos neste 

~--·. ~- '-~·. - . ~--- ~ ~~~. ~· ,.~ -·~ .. '"~;;:;;r <t' Ekr1icldodc de Slfo PauJo S.A. e Ptanner Tr(IStee CisCnbvJdorqQe T1tufM e \.'afo1es lv1obilidf.ÕC$ Leda. em 4 de janeiro • • 
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Contrato de Garantia, exceto os registros e outros requisitos mencionados na Clâusu 
acima; 

6.1.4 a ass inatura e cumprimento do pres~nte Contrato de Garantia pela Cedente não constitui rá 
violação de quaisquer disposições de seus documentos constitutivos e societários e não 
constituirá violação ou impedimento no cumprimento de qu<ilquer contrato relevante do qual 
a Cedente seja parte; 

6.1.S após o cumprimento das forma lidades exigidas na Cláusula 5 acima, o presente Contrato de 
Garantia criará um direito real de garantia legal, válido, exigível e exequível ele acordo com os 
termos e condições do presente Contrato de Garantia, com força de título exec1Jtivo 
extrajudicia l nos termos do artigo 784 da Lei n2 13.105, de 16 de março de 2015 {"Código de 
Processo Civil"); 

6.1.6 a Cedente está apta a observar as disJosições previstas neste Contrato de Garantia e agirá em 
relação a este com boa-fé, lealdade e probidade; 

6.1.7 a Cedente não se encontra em estado de necessidade ou sob coação para ce lebrar este 
Contrato de Garantia, quaisquer outr:)s contratos e documentos relacionados, t<impouco tem 
urgência ern celetmi -los; 

6.1.8 as discussões sobre o objeto do presente Contrato de Garantia foram feitas, conduzidas e 
implementadas por sua livre iniciativa; 

6.1.9 a Cedente foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias envolvidas na 
negociação objeto deste Contrato de Garantia e que poderiam in fluenciar a capacidade de 
expressar a sua vontade, bem corno assistida por advogados durante toda '' referida 
negociação; 

6.1.10 todos os mandatos outorgados no; termos deste Contrato de Garantia o foram corno 
condição do negócio ora contratado, em caráter irrevogável e irretratáve l nos terrnos dos 
artigos 683 e 684 do Código Civil; 

6.1.11 a Cedente é a legítima titular dcs Direitos Ced idos, os quais se encontram livres e 
desembaraçados de qU<1isquer controvérsias, ônus, gravames, dívidas ou d(1vidas de qualquer 
natureza, sejam eles legais ou convenciona is, sa lvo quanto aos criados ou estabelecidos no 
presente Contrato de Garantia; 

6.1.12 não tem conhecimento de qualquer li tígio, investigação ou processo perante qualquer 
tribuna l arbitra l, juízo ou tribunal administrativo com relação ao presente Contrato de 
Garantia e à Conta de Depósito, acs Direitos Cedidos ou a qualquer das obrigações aqui 
previstas que esteja pendente ou que seja iminente e que afete os Direitos Ced idos, qualquer 
das obrigações aqui previstas ou a sovência da Cedente; 

6.l .13 a Cedente revisou e conhece todos os documentos necessários a seu pleno conhecimento 
das Obrigações Garantidas, incluindo, mas não se limitando à Escritura e a quaisquer outros 
documentos a ela relacionados; 

6.1.14 o Contrato de Arrecadação e o Con:rato de Concessão encontram-se vigentes na presente 
data, sendo válidos e exequíveis e, com relação ao Contrato de Concessão, não tem 
conhecimento de fato ou circunstância ocorrido e em curso que possa ger<lr sua resilição, a 
intervenção pelo poder público na cJncessão que é seu objeto ou mesmo a caducidade de 
referida concessão; 

-
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6.1.15 a Cedente compromete-se a praticar todos os atos e assinar todo e qualquer docum 
necessário à manutenção dos direitos decorrentes deste Contrato de Garantia; 

6.1.16 não existem opções, direitos de aquisição, ou quaisquer outros acordos relativos à cessão ou 
aquisição dos Direitos Cedidos; e 

6 .1.17 a cessão fiduciária cios Direitos Cedidos está vinculada à prestação do serviço obje to do 
Contra to de Concessão e observa os limit es que não comprometam a operaciona lização e a 
continuidade da prestação do serviço objeto do Contrato de Concessão, nos termos do artigo 
28 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e 

6.1 .18 cumpre os requisitos do inciso VI do artigo 3º da Resolução Normativa n~ 766, de 25 de abril 
de 2017, da Agência Nacional de Energia Elétrica - AN EEL, para fins da outorga da cessão 
fiduciária dos Direitos Cedidos. 

7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CEDENTE 

7.1 Pelo praw em que este Contrato de Garantia estiver em pleno vigor e efeito e atê sua extinção nos 
termos da Cláusula 11 abaixo, a Cedente compromete-se, em caráter irrevogável, a cumprir com <'S 

obrigações a seguir elencadas, sem prejuízo das obr igações atribuídas na Escritura, nas demais 
cláusulas do presente Contrato de Garantia ou em qualquer ou tro contrato ou instrumento 
relacionado à Escritura: 

7.1.1 a Cedente deverá: (i) quando solicitado pelo Agente Fiduciár io, na qualidade de 
representante dos Debenturistas, fornecer todas as informações e documentos 
comprobatórios relacionados aos Direitos Cedidos, para verificação do cumprimento das 
disposições do presente Contrato de Garantia, nos termos da Cláusula 13 abaixo; e 
(ii) encaminhar ao Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, 

quaisquer comunicações ou notificações eventualmente recebidas do Banco Depositá rio; 

7.1.2 quando solicitado pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, a 
Cedente deverá, às suas exclusivas expensas, desde que tais despesas sejam previamente 
aprovadas pela Cedente, praticar todos os atos e assinar tais documentos adicionais que 
possam ser razoavelmente requeridos de tempos em tempos para possibilitar que o Agente 
Fiduciário, na qu<ilidade de representante dos Debentur istas: (i) proteja os direitos criados 
pelo presente Contrato de Garantia; e (ii) exerça qualquer dos direitos, poderes, autoridade e 
critérios nele investido por este Contrato de Garantia; 

7.1.3 a Cedente não poderá, sem a prévia e expressa anuência do Agente Fiduciário, na qualidade 
de re1>resentante dos Debenturistas: (i) criar, incorrer ou permitir que sejam constituidos 
quaisquer ônus, gravames ou opções sobre os Direitos Ced idos e/ou sobre quaisquer direitos 
a eles relacionados em favor, ou a pedido, de qualquer pessoa; ou (ii) conferir ou se 

7.1.4 

comprometer a conferir quaisquer direitos sobre, vender, ceder, transferir, permutar ou por 
qualquer outra forma dispor dos Direitos Ced idos, exceto, em ambos os casos, se para 
constituição de garantias no âmbito do FINEM, nos termos do item 2.12; @ 
a Cedente, antes da incidência de quaisq uer multas, penalidades, juros ou despesas, deveri1 \ ! 
pagar todos os tributos, obrigações ou outros encargos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os Direitos Cedidos, e deverá quitar ou tomar providências para que sejam quitados 
todos os tributos, obrigações, encargos e reivindicações ql•e, caso não quitados, possam 
ensejar a constituiçilo de ônus e/ou gravames sobre os Oireitos Ced idos, ou tomará as 
medidas necessárias para evitar a criação desses ónus e/ou gravames sobre os Direitos 
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Cedidos; 

7.1.5 a Cedente dever<í m<mter e preservar a cessão fiduciár ia constituída nos termos do presente 
Contrato de Garantia e notifica r o Agente Fiduciário, na qu<ilidade de representante dos 
Debenturistas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do seu conhecimento, sobre 
qualquer evento, fato ou circunstância, incluindo, sem limitação, qualquer decisão, ação 
judicial, reivindicação, investigação ou alteração de legislação (ou na interpretação de 
legislação) ou, ainda, qualquer evento, fato ou circunstância potencia l que vier a ser de seu 
conhecimento e que possa afetar a va lidade, lega lidade ou eficácia da cessão fiduciária 
constituída por meio deste Contrato de Garantia, ou que possa resultar em que as 
declarações e garantias prestadas neste Contrato de Garantia e na Escritura se tornem 
inveríd icas ou inexatas; 

7.1.6 a Cedente deverá: (i) preservar e manter sua personalidade jurídica; e (ii) continuar a 
conduzir seus negócios da forma como vem conduzindo e em conform idade, sob todos os 
aspectos relevantes, com todas as leis aplicáveis, permissões, licenças e autor izações 
governamentais; 

7.1.7 contestará de boa fé, pagará ou garantirá o juízo em relação a execuções judiciais de créditos 
trabalhistas, previdenciá rios ou tr ibutários que possam afetar a pr ioridade deste Contrato de 
Garantia; 

7.1.8 a Cedente deverá defender, de forma tempestiva e eficaz, qualquer ato, ação, procedimento 
ou processo que possa afetar, no todo ou em parte, os Direitos Cedidos ou o cumprimento 
das Obrigações Garantidas, mantendo os Debenturistas, neste ato representados pelo Agente 
fiduciário, informados por rneio de relatórios que descrevam o ato, ação, procedimento e 
processo ern questão e as medidas tomadas pela Cedente, observado o disposto na Cláusula 
7.2 abaixo; 

7.1.9 mediante a ocorrência e continuidade de um Evento de Inadimplemento, conforme definido 
na Escritura, cumprirá todas as instruções recebidas por escrito do Agente Fiduciário em 
relação aos Direitos Ced idos, nos termos deste Cont ra to de Garantia; 

7.1.10 a Cedente deverá reembolsar, mediante solicitação, o t1gente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debentur istas por todos os custos e despesas, comprovadas por meios 
documentais, incorridas na preservação de seus respectivos direitos sobre os Direitos 
Cedidos, e no exercício ou execução de quaisquer dos direitos nos termos deste Contrato de 
Garantia, sendo certo que qu<iisquer custos ou despesas acima de RSS.000,00 (cinco mil 
reais) deverão ser previamente aprovados pela Cedente, exceto as despesas indicadas no 
item S.2, as quais estão previamente aprovadas pela Cedente, independentemente do valor, 
desde que devidamente comprovadas; 

7.1.11 a Cedente, até a final e tota l liquidação das Obrigações Garantidas, não alterará, encerrará ou 
rescindi rá a Conta de Depósito e/ou permitirá que seja alterado qualquer termo ou condição 
do respectivo contrato de abertura de conta corrente ou de investimento, nem praticará 
qualquer ato, ou abster -se-á de praticar qualquer ato que possa, de qualquer forma, resultar 
na alteraçflo, encerramento ou oneraç5o da Conta de Depósito; 

7.1.12 a Cedente assume integral responsabilidade pela veracidade das informações e dados 
prestados neste Contrato de Garantia ou em razão do mesmo. ~\ Cedente assume, ainda, a 
responsabilidade por qualquer prejuízo em que o Agente Fiduciário, na quil lidade de 
representante dos Debenturistas, venha a incorrer ern face de eventual fa lsidade, incorreção 
ou inconsistência de qualquer informação prestada; .>( 
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7.1.13 a Cedente compromete-se a apresentar ao Agente Fiduciário, na qualidade de representar~te 
dos Debenturistas, renovações da procuração outorgada conforme previsto na Cláusu la 8.2 
abaixo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de vencimento da respectiva 
procuraç5o; e 

7.1.14 a Cedente declara expressamente que os Recebíveis de Arrecadação são or iundos de relações 
comercia is válidas e em vigor, assegurando que o fluxo de Recebíveis de Arrecadação é 
suficiente para atender às obrigações assumidas nas Obrigações Garantidas e nesse Contrato 
de Garantia, inclusive no tocante ao Valor Mínimo. 

7.2 Para os fins do disposto na Cláusula 7.1.8 acima, no prazo de 10 (dez) Dias úteis a contar do 
recebimento de qualquer notificação referente a quaisquer reivindicações e pleitos apresentados por 
quaisquer terceiros em relação aos Direitos Cedidos, a Cedente obriga-se a informar o Agente 
Fiduciár io, na qualidade de representante dos Debenturistas, sobre tais reivindicações e pleitos. 

7.2.1 O Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturístas. decidirá a forma pela 
qual a Cedente deverá se defender de tais reivindicações e pleitos, podendo i nclusive indicar 
um escrit-ório de advocacia para atuar na defesa dos Direitos Ced idos, às custas da Cedente. A 
decisão sobre a forma de defesa da Cedente será comunicada â Cedente em até 10 (dez) Dias 
Úteis a contar do recebimento da comunicaçào realizada nos termos da Cláusula 7.2 acima. 

7.3 A Cedente concorda que o não cumprimento da obrigação mencionada na Cláusula 7. 1.13 acima 
ensejará a execução específica de obr igação de fazer. nos termos do artigo 497 Código de Processo 
Civil. 

8 EXCUSSÃO E COBRANÇA 

8.1 Em caso de declaração de vencimento antecipado das Debêntures, ou ocorrendo o vencimento final 
das Debêntures sem que as Obrigações Garantidas tenham sido pontual e integralmente ad impl idas 
pela Cedente, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, está, pelo 
presente Contra to de Garantia, irrevogavelmente autorizado (independentemente de qualquer 
direito que a Cedente possa ter sobre qualquer benefício de ordem ou direito similar, os quais, pelo 
presente, são expressamente renunciados pela Cedente na medida permitida por lei) excu tir, receber 
e 11propriar (conforme permitido de acordo com as leis do Brasil) os Direitos Ced idos (ou parte deles), 
independentemente de qualquer notificação prévia ou subsequente à Cedente, sendo ce rto que a 
excussão dos Direitos Cedidos por meio de cessão ou alienação, desde que permitida pela 
regulamentação aplicável, somente poderá ser efetuada caso o terceiro cessionário ou adquirente 
assuma formalme nte o compromisso de cumprir as leis ou regulamentos, nacionais ou estrangeiros, 
contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração p(rbl ica, incluindo, sem limitação, a 
Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015-, a U.S. Foreign 
Corwpt Proctices Act of 1977 e o UK Bribery Act 2010, bem como preste declarações nos mesmos 
termos daquelas prestadas pela Cedente nos itens (xxii) a (xxv) da Cláusula 10.1 da Escritura . 

8.2 Exclusivamente para fins de excussão das garantias reais aqu i consti tuídas e levant<imento dos \" 
valores relativos aos Direitos Cedidos, a Cedente nomeia e constitui, em caráter irrevogável e (,\~ 
irretratável, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debentur istas, como seu \.& 
bastante procurador, outorgando-lhe todos os poderes necessários para, em caso de declaração de 

vencimento antecipado das Debêntures, ou ocorrendo o vencimento fina l das Debêntures sem que 
as Obrigações Garantidas tenham sido pontual e integra lmente adimplidas pela Cedente: (i) receber, 
sacar, transferir e/ou excutir os Direitos Ced idos (no todo ou em parte, conforme aplicável), de 
acordo com os termos do artigo 1.364 do Código Civil, sendo certo que a excussão dos Dire itos 
Cedidos por meio de cessão ou alienação, desde que permitida pe la regulament ação aplicável, J 

CotHroto de Cessõo f!1duor>ri(J ~ Vuu;vloçfio dl, QJreicos C1·ed1lór1os <:hl Go1<mC1() <: 01.1C1<•S Avenço~ C!-:lf:brc1do pelo Eletropaulo 1'1tJeuopoftton~ , \ ~ 
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somente poderá ser efetuada caso o terceiro cessionário ou adquirente assuma forrnalmen 
compromisso de cumpr ir as leis ou regu lamentos, nacionais -Ou estrangeiros. cont ra prátic 
corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sern limitação, a Lei n~ 12.846, de 1 de 
agosto de 2013, o Decreto n• 8.420, de 18 de março de 2015, a U.S. Foreign Corrupt Proctices Acr of 
1977 e o UK Bribery Acc 2010, bem como preste declarações nos mesmos termos daquelas prestadas 
pela Cedente nos itens {xx ii} a (xxv) da Cláusula 10.l da Escritura, e aplicar os va lores assim recebidos 
no pagamento das Obrigações GMantidas vencidas e devidas; e (ii) assinar todos e quaisquer 
instrumentos e praticar todos os atos perante o juízo competente ou o Banco Depositário que sejam 
necessários para efet ivar a excussão dos Direitos Cedidos, independentemente de noti ficação judicial 
ou extrajudicial. Nos termos do artigo 684 do Código Civil, a Cedente m;rnter<i a nomeação do Agente 
Fiduciár io, na qualidade de representante dos Debenturistas, corno procurador até a extinção do 
presente Contrato de Garantia em conformidade com a Cláusul a 11 aba ixo e deverá abster-se de 
praticar qualquer ato que possa prejudicar o cumprimento das obrigações estipuladas neste CorHrêlto 
de Garantia ou o exercício dos direitos previstos nesta Cláusula 8. A Cedente reconhece que os 
poderes ora conferidos ao Agente Fiduciár io, na qualidade de representante dos Deben turistas, pelo 
presente Contrato de Garantia destinam-se exclusivamente a proteger os interesses dos 
Deben\urist9s em relação aos Direitos Ced idos e não deverão acarretar nenhum encargo ou 
obrigação ao Agente Fiduciário, rna qualidade ele representante dos Debenturistas, para que o mesmo 
exerça quaisquer desses poderes. 

8.2.l Os poderes descr itos na Cláusula 8.2 acima são conferidos ao Agente Fiduciário, na qualida,de 
de representante dos Debenturistas, em conformidade com a procuração outorgada de 
forma irrevogável e irretratável nos termos do Anexo Ili deste Contrato de Garan tia . As 
assinaturas nas procurações deverão ser reconhecid11s em cartório de notas para os fins do 
artigo 654, parágr<ifo segundo do Código Civil. 

8.2.2 A Cedente compromete-se, de forma irrevogável e irretra tável, até o cumpr imento das 
Obrigações Garantidas, pelo mesmo prazo: {i) a renovar a 1>rocuração outorgada, r)OS te rmos 
da Cláusula 7.1.13 acima; e {ii} a outorgar nova{s) procuração(ões) nos termos do Anexo Ili ao 

presente Contrato de Garantia, caso, por qualquer motivo, a procuração de que trata a 
Cláusula 8.2.l acima torne -se parcial ou integralmente inválida ou seja solicitado pe lo Agente 
Fiduci;Jrio, na qualidade de representante dos Debenturistas. 

8.3 Em qualquer caso, os recursos resultantes da excussão dos Direitos Cedidos deverão ser utilizados 
para o pagamento parcial ou total das Obrigações Garantidas, bem corno quaisquer remunerações, 
despesas e valores devidos ao Agente Fiduciár io, na qualidade de representante dos Debentur ist.as, 
em virtude do cumprimento de suas obrigações aqu i estabelecidas, observada igualmente a ordem 
de prioridade estabelecida na Cláusu la 9 abaixo. 

8.4 Após a excussão dos Direitos Cedidos, conforme estabelecido na Cláusula 8.1 acima, caso quaisquer 
recursos sejam en tregues à Cedente, tais recursos não integrarã0> o patrimônio da Cedente, que será 
considerada mera deposit{iria dos mesmos. Tais recursos perm anecerão ced idos fiduciar iamente, nos 
termos do presente Contrato de Garantia, corno cessão fiduciária, em favor do Aeente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, e deverão ser imediatamente depositados na Conta 
de Depósito, conforme o caso, até que as Obrigações Garantidas sejam definitiva e irrevogavelmente 
quitadas na integra e este Contrato de Garantia, consequentemente, extinto ern conformidade com a 
Cláusula 11 abaixo. Após a quitação integral das Obrigações Garantidas, havendo sa ldo disponível na 
Conta de Depósito, será ele transferido à conta de livre movimentação da Cedente indicada no Anexo 
!! ao presente Contrato de Garan tia, in teiramente livre e desembaraçado de quaisquer ônus, no 
próximo Dia Útil. 

8.5 Se o produto dos Direitos CecJidos não for suficiente para sa ldar e quitar todas as Obrigações 
Garantidas ainda não pagas e quitadas, o Agente Fiduciár io, na qualidade de represent<inte dos 
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Debenturistas, terá o direito de cobrar a diferença da Cedente até que as Obrig<1ções Garant~ ;V 
sejam definitiva e ir revogavelmente quitadas na íntegra. ' 

9 APLICAÇÃO DE VALORES 

9 .1 Quaisquer valores recebidos pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, mediante o exercício das medidas previstas na Cláusula 8 acima serão utilizados da 
seguinte forma, a critério do Agente Fiduciário, na qual idade de representante dos Debenturistas: 

(i) em primeiro lugar, para o pagamento dos va lores despendidos pelo Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, para preservar os Direitos Cedidos ou 
preservar seu legítimo interesse nas garantias constituídas pelos Direitos Cedidos nos termos 
desse Contra to de Garantia, bem como para o pagamento das despesas relacionadas à 
excussão dos Direitos Cedidos, ou ainda para pagamento das despesas com o exercício, pelo 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Oebenturistas, dos direitos previstos 
neste Contrato de Garantia, juntamente com <JS despesas referentes a honorários advocatícios 
e demais despesas justificadas, razoavelmente incorridas e devidamente comprovadas; 

(ii) em segundo lugar, para o pagamento das Obrigações Garantidas devidas e à época ainda não 
pagas e/ou quitadas; e 

(iii) em terceiro lugar, apenas se houver recursos excedentes, para o reembolso da Cedente, ou 
confo rme determinar qualquer juízo com foro competente. 

10 ALTERAÇÕES REFERENTES ÀS OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

10.1 A Cedente permanecerá vinculada aos lermos deste Contr<ito de Garantia e os Oireitos Cedidos 
permanecerão como propriedade fiduciária do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, até a extinção deste Contrato de Garantia nos termos da Cláusu la 11 aba ixo, sem 
quaisquer limi tações ou reservas de direitos por parte da Cedente e independentemente de qualquer 
notificação à Cedente ou do seu consentimento, ainda que: 

10.1.1 o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Oebenturistas, deixe de cobrar 
qualquer parte das Obrigações Garantidas da Cedente, o que não constitu irá novação, 
redução, renúncia ou perda de qualquer direito concedido ao Agente Fiduciário, na qual idade 
de representante dos Debenturistas; 

10.1.2 ocorra qvalquer renovação, prorrogação, ad itivo, modificação, vencimento antecipado, 
renúncia, reembolso ou acordo, integral ou parcial, invalidade ou inexequibi lidade parcial dos 
documentos relacionados às Obrigações Garantidas; 

10.1.3 nos termos dos documentos relacionados às Obr igações Garantidas, ocorra qualquer 
alteração de prazo, forma e lugar de pagamento, valor ou moeda de pagamento das 
Obrigações Garantidas; 

10.1.4 o Agente Fiduciário, na qual idade de representante dos Debenturistas, adote (ou deixe de 
adotar) qualquer medida baseada ou relacionada aos documentos relacionados às 
Obrigações Garantidas, com relação ao exercício de qualquer prerrogativa, poder ou direi to 

neles contidos ou decorrente de lei ou renuncie a qualquer medida, poder ou direito, ou 
estenda os prazos para o cumprimento de qualquer obrigação estabelecida nos documentos 
relacionados às Obrigações Garantidas; ou 

~J 
f 

10.1.S ocorra a venda, permuta, renúncia, reembolso ou cessão de quaisquer outras garantias ou 
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direitos de compensação ou torgados ao Agente Fiduciário, na qualidade de represcnta}Ít 
dos Debenturistas, em seu benefício, para o pagamento das Obrigações Garantidas. / 

11 EXTINÇÃO E LIBERAÇÃO 

11.1 Mediante o pagamento integral e irrevogáve l das Obrig<1ções Garantidas, será extinto o presente 
Contrato de Garantia, na forma aqui prevista, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante 
dos Debenturistas, e mediante instruções por escri to dos Debenturistas, deverá tomar todas as 
providências que vierem a ser justificadamente solicitadas pela Cedente para extinguir este Contrato 
de Garant ia e liberar os dire itos de garantia constitu ídos por meio deste Contrato de Garantia, às 
custas da Cedente. A extinção deste Contr<Jto de Garantia e a consequente liberação dos direitos 
reais de garantia aqui constituídos não se presumirão, e somente serão válidas e eficazes mediante 
termo assinado pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas. Mediante 
solicitação e às custas da Cedente, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, assin<irá e entreeará à Cedente e ao Oanco Depositá rio, em até S (cinco) Dias úteis 
contados da data em que as Obr igações Garar\lidas foram integralmente quitadas, o respectivo termo 
de quitação, bem corno todos os documentos que venham a ser justificadamente solicitados para 
implementar a rescisão do presente Contrato de Garantia e a liberação dos ônus e gravames aqui 
constituídos em conform idade com esta Cláusu la 11.l . 

12 PROTEÇÃO DE BENS E DIREITOS 

12.1 O Agente Fiduciário, na qual idade de represerltante dos Debenturistas, não terá qualquer obrigação 
de proteger, g<irantir, formalizar ou segurar qualquer bem oferecido a qualquer tempo em garantia 
das Obrigações Garant idas ou de q\i aisquer Direitos Cedidos aqui estabelecidos, exceto conforme 
exigido pel<is leis aplidveis com relação a quaisquer Direitos Cedidos que even tualmente estiverem 
na sua posse, ressa lvado ainda que o Agente Fid\1Ciário, na qu<llid<•de de representante dos 
Debenturistas, não deverá ser responsabilizado em virtude do cumprimento de mandados, ordens, 
decisões ou sentenças em relação aos Direitos Cedidos, mesmo se tais atos sejam poster iormente 
revertidos, modificados ou anu lados. 

13 DEPÓSITO DOS DOCUMENTOS 

13.1 Os documentos originais comprobatórios dos Direitos Cedidos e demais documentos pertinentes 
("Documentos Comprobatórios"), ficarão em poder da Cedente, na condição de fiel depositária. A 
Cedente compromete-se a entregar ao Agente Fiduciár io, na qualidade de re1)resentante dos 
Debenturistas, cópia ou vias originais de todos os Documentos Comprobatórios, no prazo de S {cinco) 
Dias Úteis contado de notificação por escr ito do Agente Fiduciário nesse sentido. 

13 .2 A Cedente assume, em caráter irrevogáve l e irretratável, o encargo de fiel depositária dos 
Documentos Comprobatórios, ciente das responsabilidades daí decorrentes, nos termos dos artigos 
627 e seguintes do Código Civi l e legislação complementar. O presente depósito é gratuito. 

13.3 Desde que medi<l nte comunicação i\ Cedente com antecedência de S (cinco) Dias Úteis, o Agente 
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e/ou terceiros por ele contr<itados, ~s 
expensas da Cedente, poderão reali>.ar auditoria, de forma a verificar a existência e conteudo dos 
Documentos Comprobatór ios, a respectiva integridade e o cumprimento das obrigações da Cedente 
corn relação à guarda e organização dos referidos Documentos Comprobatór ios nos termos deste 
Contrato de Garantia. 

14 NOTIFICAÇÕES 

i f.) 
lJíll 

' 

1 
14.1 Todas e quaisquer notificações ou quaisquer outras comunicações ex igidas ou perm itidas nos termos /1 
Cor1Ct<1l-O de Cesstío FidvciótU.r e Vitu:vl<:çõo de D!fcicos Ct(U#~6tios cYn Gorontio e Ou:ros t\ve11ç<ts celebrodo pelo Ele:toporJfo !Ae1rri;Joliu1n:J \__-
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deste Contrato de Garantia serão realizadas por escrito, mediante entrega pessoa l, mensage 
eletrôn ica (e-mail}, serviço de e ntrega especial ou ca rta registrada, sempre com com1>rovante 'e e 
recebimento e le itura no caso de e-mail, endereçados à Parte pertinente em seu respectivo endereço 
conforme indicado abaixo, ou em um outro endereço conforme tal Parte venha a informar às outras 
Partes através de notificação: 

À Cedente 
ELETROPAULO M ETROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULOS.A. 
Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues. nº 939, 6º andar, Torre li 
06460·040, Barueri/SP 
At.: Ana Carolina Negrão (Direto ra de Tesouraria}, com cópia para Lucy lkeda (Coordenadora de 
Estruturação Financeira e Mesa de Operações) 
Tel. : (11} 2195-7022 / (11) 2195-4032 
Fax: (11 ) 2195-2503 
E-mail: anac.negrao@aes.com / tesouraria. fronto ffice@ele tropaulo .com.br 

Ao Agen\e fidYciário 
PLANNEH TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO RES MOBiLIÁRIOS lTDA. 
Avenida Brigadeiro Faria lima, n2 3900, l.Oº andar 
04538-132, São Paulo/SP 
At.: Viviane Rodrigues/ Tatiana Lima 
Tel: (11) 2172-2628 
Fax: (11)3078-7264 
E-mail : vrodrigues@planner.corn.br / tlima@planner.com.br / fiduciario@planner.com.br 

14.2 As comun icações efetuadas no âmbito deste Contrato de Garant ia considerar-se-ão realizadas na 
data do respectivo recebimen,to ou, se fora das horas normais de expediente, no Dia Útil 
imediatamente seguinte, conforme comprovados através de recibo assinado pelo destinatário, da 
entrega da notificação judicial ou extrajudicial ou, no caso de entrega de correspondência, através 
comprovante de entrega. 

14.2.1 As comunicações realizadas por mensagem eletrônica (e-mail), nos endereços eletrônicos 
indicados acima, serão vá lidas e consideradas entregues ria data da leitura das rnesrnas ou, se 
fora das horas normais de expediente, no Dia Útil imediatamente seguin te, desde que o 
remetente receba confirmação de leitura do destinatário. 

14.3 Qualquer alteração nas informações da Cláusu la 14 .1 acima deverá ser informada às outras Partes, 
por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da sua ocorrência. 

15 DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

15.1 Qualquer alteração ao presente Con trato de Garantia, para ser considerada válida e eficaz. deverá ser 
efetuada por escrito e assinada conjuntamente pela-. Partes. 

15.2 O presente Contrato de Garantia constitui obrieação irrevoeável das Partes e obrigará e reverterá em , 

benefício de seus sucessores e cessionários de qualquer tipo. G~J 

15.3 Todos os anexos deste Contrato de Garantia, depois de rubricados pelas Partes, constituirão parte 

integran te deste Contrato de Garantia Se. contudo, houver qualquer inconsistência entre este 1 
Contrato de Garantia e seus Anexos, preva lecerão as disposições deste Contrato de Garantia. ' 

15.4 No caso de conllito entre as di$posições específicas constantes do presente Contr~to de Garantia e 
aquelas genéricas e/ou amplas constantes da Escri tura. as disposições constan tes deste Con trato de V 
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Garantia deverão prevalecer. Fica desde já estabelecido que a existência de cláusu las e condiç 
específicas neste Contra to de Garantia que porventura não estejam descritas na Escri tura deve rã?, 
interpretadas como sendo complement;ires (e vice-versa) àquelas. 

155 Nenhuma disposição deste Contrato de Garantia poderá ser interpretada como renúnd a ou alteração 
a qualquer outra disposição contida na Escritura . 

15.6 A Cedente não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, este Con trato de Garantia ou 

qualquer obrigação aqui estabelecida, sem a prévia concordância por escrito do Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas. 

15.7 Este Contrato de Garantia poderá, no entanto, ser ced ido ou transferido pelo Agent e Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, para qualquer sucessor legal e, nesse caso, tal 
sucessor estará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante do·s Debentur istas, conforme estabelecido neste Contrato de Garantia ou em outros 
contratos e instrumentos relacionados. 

15.8 As Partes desde já reconhecem o presente Contrato de Garantia como título executivo extrajudicial, 
nos termos do artigo 784, incisos Ili e V, do Código de Processo Civil. 

15.9 Para os fins deste Contrato de Garantia, as Partes poderão, a seu critério exclus ivo, requerer a 
execução específica das obrigações aqui assumidas, nos termos dos artigos 497, 806 e 815 do Código 
de Processo Civil. 

15.10 Na execução de S\ias obrig<ições previst11s neste Contrato de Garantia, o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, terá todos os benefícios e proteções que lhe foram 
outorgados nos termos das Obrigações Garantidas, pela Escritura, por este Contrato de Garantia, pela 
legislação vigente: e pelos Debenturistas. 

15.11 As Partes reconhecem que: (a) o exercício parcial ou o não exercic10, a extensão de prazos, a 
tole rância ou a omissão com relação ao exercício de qualquer direito, poder ou privilégio aqui 
concedido a qualquer Parte e/ou por lei não constituirá nov11ção, desistência ou renúncia ao referido 
direito, poder ou privilégio, não impedirá seu exercício; e (b) a desistência ou renúncia de qualquer 
desses direitos deverá ser interpretada restrit ivamente e não deverá ser considerada como 
desistência ou renúncia de qualquer outro direito às Partes aqui concedido. 

15.12 Se uma ou m<1is disposições contidas no presente Con trato de Garantia for considerada inválida, 
ilegal ou inexequível sob qualquer aspecto, a va lidade, lega lidade ou exequibilida1de das demais 
disposições aqui estabelecidas não será afetada ou prejudicada de qualquer maneira em decorrência 
desse fato . As Partes negociarão de boa-fé a substituição de quaisquer disposições inválidas, ilegais 
ou inexequíveis por disposições válidas, cujo efeito se aproxime o máximo possível dos efei tos 
operacionais e econômicos das disposições inválidas, ilegais ou inexequíveis. 

16 LEIS APLICÁVEIS E FORO 

16.1 Este Contrato de Garantia será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil. 

16.2 Pelo presente Contrato de Garantia, as Partes elegem o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, como competente par<1 julgar qualquer ação ou procedimento que vise dirimir qualquer litigio 
ou controvérsia decorrente deste Contrato de Garantia, sem prejuízo de qu<1lquer outro Foro que 
possa vir a ser competente. 
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Estando assim certas e ajustadas, as Partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este Contrato fl 
Garantia em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testem1nhas aba xo 
identificadas, que também o assinam. 

São Pau lo, 4 ele janeiro de 2018. 

(As assinaturas seguem nas páginas seguit1tes.) 
(Restante desta página intencionalmente deixado em branco.) 
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(Página de Assinowros do Contrato de Cessão Fiduciário e Vinculação de Oireil'Os Creditórios em Garanti 
Outras Avenças celebrodo pelo Eletropoulo Metropolitano Eletricidode de Sfio Paulo S.A. e Plonner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltdo. - Página 1/2) 

Por : 

Ca rgo : 

CEDENTE 

ELETROPAULO M ETROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO~ 

~ L , e · ~ /--v,c~~1~0 
l uiz E<ltiardo Burger Ribeiro 

Gerente de Tesouraria 

Por: 

Cargo: Lucylkeda 
Coordenadora 
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(Página de Assinaturas do Contrato de Cessão Fiduciário e Vinculação de Direitos Creditórios em Garanti 
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Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. - Página 2/2) 
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OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 
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Para fins do artigo 1.362 do Código Civil e do artigo 66-B da Lei 4.728, os termos e condições d3s Obrigações 
Garantidas são os seguintes: 

1 Instrumento Particular de Escritura da 22~ (vigésima segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em Série Única, d2 Eletropau lo 
Metropoli tana Eletricidade de São Paulo S.A. 

a) Valor Tota l: R$300.000 .000,00 {trezentos m ilhões de rea is); / 
b) Quantidade: 300 (tre2enta~) Dehê nture~; 

c) Valor Nominal Unitário das Debêntures: R$1.000.000,00 {um milhão de rea is); 
d) Prazo: 1 {um) ano; 
e) Data de Vencimento: 8 de janeiro de 2019; 
f) Taxa de juros remuneratórios: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 

monet3riamente. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
confor11e o caso, incid irão juros remuneratór ios cor respondentes a 100% (cem por cento) 
das taxas médias diárias do D! - Depósito lnterfinance iro de um dia, "over extra-grupo", 
expres;as na forma percent ual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, 
ca lculadas e divu lgadas diariamente pela B3, no informativo diário d isponível em sua 
página na Internet (http://www.cetip.com.br), acrescida exponencialmente de sobre taxa 
equivalente a: (i) 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, no período compreendido entre a 
primei-a Data de Integralização (inclusive) e a primeira data de pagamento da Remuneração 
(exclusive); e (ii) 2,30% (dois inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, no período 
compreendido entre a primeira data de pagamento da Remuneração (inclusive) e a Data de 
Vencimento (exclusive), base 252 (dutentos e cinquen ta e dois) Dias Úteis, calculados de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias ú teis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nomina l Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde 
a primeira Data de Integralização ou da data de pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a respectiva data de pagamento da 
Remureração imediatamente subsequente, conforme a ser indicada na Escritura; 

g) Encargos Moratórias: (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ca lculados pro rata temporis desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo pagarnent0, ambos incidentes sobre o valor devido e 
não pago. 
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ANEXO li 
CONTA CORRENTE DE LIVRE MOVIMENTAÇÃO 

Conta Corrente de Livre Movimentação 

Banco: 033 - Santander 
Agência: 0319 
Conta Corrente: 55·000174·7 

Eletricidade de São Poulo S.I\. eP/anner Trustee Distribuidora de Titulos e •/o/ore:; 1'Vlobiliórios l rdo. en> 11 de janeiro de 201 . f__:..-. 
( Ol)lfôlO de Ccssôo- fiducíóflô e \lillCuloçí.'ió d~ OitCUóS Crtditôrios err: G<·:ronlio e OulroS Avenças celei;1odo pelo flelropculo Metropolirano• ~ 
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ELETROPAULO METROPOLI TANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULOS.A., sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários, com sede no Mur\icípio de Barueri, Estado 
de São Paulo, na Avenida Dr. Marcos Pen teado de Ulh ôa Rodr igues, 939, 72 andar, Bairro Sítio Tamboré, 
Torre 11 do Condomín io Castelo Branco Office Park, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob nº 61.695.227/0001-93, neste ato represen tada de acordo com os 
seus atos constitutivos, por seus representantes legalmente habili tados aba ixo assinados (doravante 
denominada "Outorgante"), por este ato, de forma ir revogâvel e irretratável, nomeia e constitui seu 
bastante procurador, nos termos do artigo 653 e seguintes do Código Civil, PLANNER TRUSTEE 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada constituída e existente 
de acordo com as leis da Rept'lblica federativa do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Pau lo, na Aven ida Brigadeiro Faria lima, nº 3900,0 10º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
67.030.395/0001-46, neste ato representada na forma <le seus atos constitutivos, por seus representantes 
lega is abaixo assinados, na qualidade de agente f iduciário ("81,(ente f iduciário"), representando a 
comunhão dos debenturistas da vigésima segunda em issão de debêntures simples, não conversíve is em 
ações, da espécie corn garan tia rea l, em série unica, para distribuição p(1blica, com esforços restri tos de 
co locação, d<i Outorgan te ("Debent uristas" e "Outorgado", respectivamente) de acordo com o Contrato de 
Cessão Fiduciária e Vinculação de Direitos Creditór ios em Garantia e Outras Avenças, firmado por e entre a 
Outorgante e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, em ~ de j<rneiro de 
2018 ("Contrato de Garantia"), para agir em seu nome na mais ampla medida permitida pelas leis 
apl icáveis, mediante a declaração de vencimento antecipado das Debênlures, ou ocorrendo o vencimento 
fina l rias Debêntures sem que as Obrigações Garantidas tenham sido pontual e integralmente adimplidas 
pela Outorgante: 

1. receber, sacar, transferir e/ou excutir os Direitos Cedidos (no l odo Oll em parte, confo rme 
aplicável), de acordo com os termos do artigo 1.364 do Cód igo Civil, sendo certo que a excussão 
dos Direitos Cedidos por meio de cessão ou <1 l ienação, desde que permitida pela regu lamentação 

aplicável, somente poderá ser efetuada caso o terceiro cessionário ou adquirente assuma 
formalmen te o compromisso de cumprir as leis ou regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra 
prática de corrupção ou atos lesivos a administração p(1blica, incluindo, sem limitação, a 
Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 2013, o Decreto n· 8.420, de 18 de março de 2015, a U.S. Foreign 
Corrupt Proc!'ices Act o/ 1977 e o UK Gribery Act 2010, bem como preste declarações nos mesmos 
termos daquelas prestadas pela Outorgante nos itens (xxii) a (xxv) da Cláusu la 10.1 do Instrumento 
P<irticular de Escritura da 22~ (vigésima segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em Série Única, da Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., e aplicar os va lo res assim recebidos no pagamento das Obrigações 
Garantidas vencidas e devidas; e 

li. assinar todos e quaisquer instrumentos e praticar todos os atos perante o juízo compelente ou o 
Banco Depositário que sejam necessários para e fetivar a excussão dos Direitos Cedidos, 
independentemente de noti ficação judicial ou extrajudicial. 

Os termos util izados no 1>resente instrumento com a inicial em maiúscu la, que não tenham sido aQl•i 
definidos, terão o mesmo significado atribuído a ta is termos no Contrato de Garantia. Os poderes 
outorgados pelo J)resente instrumento são adiciona is em relação aos poderes outorgados pe la Outorgante 
ao Outorgado nos termos do Contrato de Garantia ou de quaisquer outros documentos e não cance lam 
nem revogam nenhum de referidos poderes. 

Essa procuração é outorgada como um meio para o cumprimento das obrigações previ stas no Contrato de 
Garantia, de forma irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 684 do Cód igo Civil, sendo vá lida e 
exequível pelo prazo de 1 (um) ano, renovável nos termcs do Contrato de Garantia, <>lé o cumprimento e 
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liberação integral das Obrigações Garantidas, o que ocorrer primeiro. 
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A presente procuração será regida e interpret.lda em conformidade corn <1s leis da República Federativa do 
Brasi l. A presente procuração fo i assinada pela Outoreante em São Pau lo, em 4 de j aneiro de 2018. 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULOS.A. 

Por : Por: 
Cãrgó: Cargo: 

! 
1 

Conrroto de Cessõo f.Mvclodo e v;,1wloç60 de 01-cuos Cretli16<;os em Guron!io e Outros Avenças crlebrodo pelo Ele<ropov:::r=:- _1---
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

ANEXO IV 
MODELO DE NOTIFICAÇÃO 

Endereço: Avenida Juscelino Kubit schek, 112 2.235 
At. 1R1 (l@'i1l,Jiíll 
e 
Att.: Serviços Fiduciários (Célula de Escrow) 
Debora Mellin e/ou Adriana Toba e/ou Michelly Oliveira 
Endereço: Rua Amador Bueno, 474 - Bloco D - 22 andar - Estação 001 
Santo Amaro - São Paulo, SP 
Telefone: (11) 3553-8551 ou {11) 3553-0822 
Email: debora. mel li n@santa nder .com.br 
adriana.toba@santander.com.br 
micheoliveira@santander.com.br 
custodiaescrow@santander.com.br 

MICROFILME N.º .Í 

São Paulo, [~átà) 

REF: CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA E VINCULAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS EM GARANTIA 
E OUTRAS AVENÇAS 

Prezados Senhores: 

t>ela presente, comunicamos-lhes que constituímos por meio do Contrato de Cessão Fiduciária e Vinculação 
de Direitos Cred itórios em Garantia e Outras Avenças, em favor da Planner Trustee DTVl\ll Ltda. ("Agente 
Fiduciário"), representando os debenturistas no âmbito do Instrumento Particular de Escritura da 222 
(vigésima segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações. da Espécie Com Garantia 
Real, em Série Única, da Eletropaulo Metropolitana Ele tricidade de São Paulo S.A. ("Eletropaulo" e 
"Escritura de Emissão", respectivamente), com a finalidade de garantir o pagamento e cumprimento de 
todas as obrigações, principa is, acessór ias, moratór ias, presentes e futuras, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Ele tropaulo, de acordo com os termos e condições da Escritura de Emissão e eventuais 
aditivos ou prorrogações, cess5o fiduciária: (i} sob're os recursos depositados ou a serem depositados na 
agência 2271, sob o n2 130309233 {"Conta de Depósito"), mantida junto ao Banco Santander (Brasil) $.A. 
("Banco Depositário"), or iundos da obr igação de pagamento das contas de energia elétr ica devidas pelas 
respectivas pessoas físicas e jurídicas usuárias da área de cobertura do Contra to de Concessão nº 162/98 
para Distribuição de Energia Elétrica, conforme <lditado, celebrado entre a União e a Eletropau lo em J.5 de 
junho de 1998, cuja arrecadação é realizada pelo Banco Depositário através do sistema de "débito 
automático", nos termos do "Contrato para Prestação de Serviços de Arrecadação" celebrado entre a 
Eletropaulo e o Banco Depositá rio em 3 de novembro de 2016, conforme aditado ("Recebíveis de 
Arrecadacão"); e (ii) ela Conta de Depósito e de todos os direitos de crédito, presentes e futuros, detidos 
pela Eletropaulo em relação i• Conta de Depósito e a quaisquer recursos depositados - ou que venham a ser 
depositados - na Cont11 de Depósito, bem como quaisquer recursos eventua lmente em trânsito entre tal 
conta, ou em compensação bancária; e quaisquer juros, remunerações ou outros va lores creditados em 
razão cios va lores depositados na Conta de Depósito. 

Em virtude do disposto acima, vimos notificar-lhes que: 

a) Os Recebíveis de Arrecadação foram cedidos fiduciariamente aos Debent ur istas, representados 
pelo Agente Fiduciár io; e 

b) Que os pagamentos decorrentes dos Recebiveis de Arrecadação sejam efetuados exclusivamente 
mediante depósito na Conta de Depósito. I 
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Declaramos, por fim, que esta notificação é feita em caráter irrevogável e irre tratável, razão pela qu<J1 
eventual alteração quanto aos termos e condições aqui d ispostos dependerá obrigatoriamente d' 
notificação pelo Agente Fiduciário rieste sent ido ou apresentação por nós de termo de qui t<>ção fornecido 
pelo Agente Fiduciár io. 
Atenciosamente, 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAU LOS.A. 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 

Recebido e de acordo em -------

BAN CO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 

Contrato rJe Cess&o Fiduciário e Viflcoloçtio o'e Oir('1lói Cte<licór.'os e1n Goton1iá e OuUO$ Avenças celebrudo pela F.fetropaulo JvJe(ropoiiton<1 ~ 
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